
 

DECRETO Nº 120/2024.,  AUGUSTINÓPOLIS - TO., 05 DE JULHO DE 2024. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE 

FUNCIONÁRIO COMISSIONADO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS-TO., Srº 

ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais e em 

cumprimento ao que predispõe o art. 62 Inciso VI da Lei Orgânica 

do Município, 

 

CONSIDERANDO o desinteresse manifestado em ata 

pelo 1° e 2º suplente do Conselho Tutelar em assumir 

periodicamente como membro substituto. 

 

R E S O L V E: 

 

 

 Art. 1º - Nomear a partir de 05 de Julho de 

2024 a Sra. ROSILEIDE DOS SANTOS MORAIS, portadora da CI nº 

1.XXX.X71 SSP/TO e CPF nº 033.XXX.XXX-92, para na condição de 3ª 

suplente de Conselheiro Tutelar de Augustinópolis/TO, SUBSTITUIR 

a servidora Sra. MARIA DE LOURDES NOGUEIRA LIMA SILVA, Matrícula 

nº 1978, ocupante do cargo de “CONSELHEIRO TUTELAR”, em virtude 

da concessão através da Portaria nº 096/2024 de 04.07.24, de 

licença remunerada a TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO, tendo em 

vista seu afastamento para concorrer ao cargo de vereador, nas 

eleições municipais de 2024. 

 

Art. 2º - O membro do Conselho ora nomeado como 

substituto, observará as competências que lhe são atribuídas, 

conforme estabelecido na Lei Municipal nº 116/91 de 09/12/1991 e 

alterações posteriores, sempre atendendo o disposto na Lei 



 

Federal nº 8.069/90.  

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, este DECRETO entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO., aos 05 dias do mês de 

Julho de 2024.  

 

 

ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA 

-Prefeito Municipal- 


